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EDITAL Nº 077, DE 02 DE JUNHO DE 2021 

Referente ao Edital nº 142/2021, de 07de maio de 2021 
 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), 

no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA, a chamada de candidatos para 

o preenchimento de vagas remanescentes, referente ao Edital nº 142/2021, 

que rege o Processo Seletivo Simplificado 2021 para Cursos Superiores de 

Graduação do IFFar. 

 

1. DA CHAMADA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS  

1.1. O quantitativo de vagas origina-se do cancelamento de matrículas, 

transferências e/ou da não confirmação de vagas dos candidatos relacionados em 

chamadas anteriores do referido processo seletivo. 

1.2. Os candidatos suplentes serão chamados seguindo a ordem de classificação, 

que foi publicada pelo Edital nº 164/2021. 

 

2. DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Nome do Candidato Situação 

LARISSA DOS SANTOS PEREIRA DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

MARIA EDUARDA DE ANDRADE SCHNEIDER DEFERIDA 

SOFIA ATARAO PINHEIRO DEFERIDA 

JOAO VITOR SANTI VALVASSORI DEFERIDA 

 

3. DA CONFIRMAÇÃO DA VAGA 

3.1. A confirmação de vaga será automática quando da publicação da relação de 

candidatos classificados, conforme o número de vagas. 

3.2. O candidato que enviou o Termo de Pendência no ato da inscrição, deverá 

encaminhar o certificado de conclusão e o histórico escolar do ensino 

fundamental até o dia 11 de junho de 2021. 

3.3. Ao retorno das atividades presenciais, será exigida a apresentação dos 

documentos originais que foram encaminhados na inscrição, para conferência e 

confirmação da veracidade dos documentos enviados. A não comprovação da 

veracidade da documentação acarretará o cancelamento da matrícula do 

candidato. 

 

São Vicente do Sul, 02 de junho de 2021. 
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Deivid Buttinger Dutra de Oliveira 
DIRETOR GERAL 
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